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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 060/2022, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

N° 185/2022 

            

           

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde, necessita da Aquisição de equipamentos médico-hospitalar; 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da Aquisição a ser 

efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previsto no art. 24, inciso II, da 

Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que a empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO 

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 07.121.870/0001-68, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores 

pesquisados e possui os requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO 

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 07.121.870/0001-68, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos 

que demonstram a sua idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da Aquisição, 

conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte dotação orçamentária 

para a Aquisição: 

 

ÓRGÃO:  

21002 – Fundo Municipal de Saúde  

ELEMENTO DE DESPESA:  

4490520000 – Equipamento e Material Permanente 
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RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, referente à Aquisição de equipamentos médico-hospitalar visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, junto a empresa R.M.C. 

COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 07.121.870/0001-68, 

devendo o instrumento contratual ser celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 8.666 de 21 

de junho de 1993. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 22 de julho de 2022. 

 

_________________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça 

MEMBRO 

________________________________                                                     

José Sousa De Assis  

PRESIDENTE DA CPL 

__________________________       

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 060/2022 

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Aos vinte e cinco dias de julho de dois mil e vinte e dois, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José 

Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268 de 27 de Abril de 2022, composta por: José 

Sousa de Assis e membros Sandra Aparecida Oliveira de Eça e Valtenor José dos Santos, para, sobre 

a presidência do primeiro, avaliar e decidir acerca da Aquisição de equipamentos médico-hospitalar 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da 

Serra, Bahia. Tendo esta CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as 

exigências e necessidades deste Município, a empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS 

HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 07.121.870/0001-68, que conta com ampla 

experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à Aquisição de forma singular e diferenciada, 

atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi 

favorável à Aquisição direta por meio de Dispensa de licitação. Por fim, constatou-se que o preço se 

encontra dentro do padrão de valor de Aquisição. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente 

de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o 

Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da R.M.C. COMERCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 07.121.870/0001-68, para 

Aquisição solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das 

condições normais de Aquisição, qual seja o valor global R$ 8.268,20 (oito mil duzentos e sessenta e 

oito reais e vinte centavos). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com 

as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para o Secretário Municipal, se 

concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pela Presidente foi determinado que 

fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito. 

 

   
 
 

______________________________ 

Sandra Aparecida Oliveira de Eça 

MEMBRO 

________________________                                                              

José Sousa de Assis                              

PRESIDENTE DA CPL 

________________________ 

Valtenor José dos Santos 

MEMBRO 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2022 

 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 060/2022, de autoria do Sr. José Sousa de 

Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Aquisição de 

equipamentos médico-hospitalar visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, 

contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e 

existência da disponibilidade orçamentária suficiente à Aquisição, conforme informado pelo setor contábil, a ser 

enquadrado na seguinte dotação:  

 

ÓRGÃO:  

21002 – Fundo Municipal de Saúde  

ELEMENTO DE DESPESA:  

4490520000 – Equipamento e Material Permanente  

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 26 de julho de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

JORNANDO VILASBOAS ALVES 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 022-7/2022 VINCULADO A DISPENSA Nº 060/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – R.M.C. 

COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO EIRELI CNPJ n° 07.121.870/0001-68 – OBJETO: 

Aquisição de equipamentos médico-hospitalar visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato 26/07/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do 

Contrato R$ 8.268,20 (Oito mil duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos). Certifico para fins de prova, 

a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 26 de julho de 2022 – Jornando Vilasboas Alves – 

Prefeito Municipal. 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 029A2022

EDITAL DO PREGAO ELETRONICO/SRP N° 035/2022

PROCESSO N° 182/2022

Aos 10 dias de agosto do ano de 2022, 0 MUNICIplo DE BOM JESUS DA SERRA, ESTAD0 DA BAHIA,

atrav6s da Prefeitura Municipal de Born Jesus da Serra, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita

no  CNPJ  n°  16.418.709/0001-41,  situada  a  Praga  Vitorino  Jos6  Alves,  n°  112,  Centro,  Born  Jesus  da

Serra,  Bahia,    neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  JORNAND0  VILASBOAS  ALVES,

doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  lavra  a  presente  Ata  de  Registro  de  Prepes,

referente  ao  Pregao  Eletr6nico  n°  035/2022,   que  objetiva  a  contratagao  de  prestacao  de  servieos,

observadas  as  especificae6es,  os  preaps,  os  quantitativos  e  os  fomecedores  classif cados  na  licitacao

supracitada,  bern  como  as  clausulas  e  condie6es  abaixo  estabelecidas,  constituindo-se  esta  ata  em

documento   vinculativo   e   obrigacional   as   partes,   com   caracteristica   de   compromisso   para   futura

contratagao, conforme as disposie6es contidas no instrumento convocatorio, nas propostas apresentadas

e no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJET0

A presente Ata  tern  como  objeto  o  registro formal  de  preaps  relativos  a  a  contrata9ao  de  prestacao  de

servigos, conforme detalhamentos constantes no Edital e anexos e, ainda, a documentacao, propostas de

preeos  e  lances  apresentados   pelos  licitantes  classificados  em   primeiro  lugar  e,   excepcionalmente,

demais fornecedores que tiveram seus precos registrados para a formacao de cadastro de reserva (§  1°,

do art.11, do Decreto n° 7.892/2013), a fim de atender ao quantitativo total estimado para a contrataeao,

observado o preap da proposta vencedora, visando contratac6es futuras.

PARAGRAFO   PRIMEIRO   -   Este   instrumento   nao   obriga   o   Municipio   a   firmar   contratac6es   nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licttagives especlficas para contratacao dos servicos, obedecida

a  legislacao  pertinente,  sendo  assegurada  ao  fornecedor  registrado  a  prefer6ncia,  em  igualdade  de

condi?6es.

PARAGRAFO  SEGUNDO  -  0  Municlpio  podera  autorizar  o  remanejamento  das  quantidades  previstas

para  os  itens  com  preaps  registrados  nesta AIa  entre  os  6rgaos  participantes  e  nao  participantes,  nos

termos da  lnstrucao Normativa/SLTl n° 6 de 25 de julho de 2014.

€:sMAARNv%NA     i:;!';aidEL°oA%j°JT€co
DA LTRO: 066 02   3:dL:::02:o¥£.Oj;?,2,3527
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CLAUSULA SEGUNDA . DA RELACA0  DOS FORNECEDORES  BENEFICIARI0S  DO  REGISTR0  DE

PRE¢OS

Em  decorrencia  das  propostas  e  lances  apresentados  e  homologados  no  certame  licitat6rio,  ficam

registrados,  para  contratae6es  futuras,  os  preaps  unitarios  e  respectivos  fornecedores  classificados,

conforme Relagao dos Fornecedores Beneficiarias do Registro de Preeos, Anexo I desta ata.

PARAGRAFO  UNICO  -  Os  fornecedores  registrados  para  formacao  de  cadastro  de  reserva  s6  se

beneficiarao deste  Registro de  Preaps  no caso  de exclusao  do  primeiro  colocado da  ata,  nas  hip6teses

previstas nos artigos 20 e 21  do Decreto n° 7.892/2013 (§ 1°, do art.11, do Decreto n° 7.892/2013).

CLAUSULA TERCEIRA I DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTR0 DE PRECOS

A vigencia da Ata de Registro de Preap sera de 12 meses, com eficacia legal ap6s a da data da

publicaeao do seu extrato no Diario Oficial do Municlpio, tendo inlcio e vencimento em dia de expediente,

devendo-se excluir o primeiro e incluir o dltimo.

CLAUSULA QUARTA I DO 6RGAO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTR0 DE PRE¢OS

0gerenciamentodesteinstrumentocaberaaPrefeituraMunicipaldeBomJesusdaSerra/BA.

CLAUSULAQUINTA.OBRIGACOESDOFORNECEDORBENEFICIARIO

Os   fomecedores   detentores   dos   precos   registrados   deverao   cumprir  o   compromisso   firmado   por

interm6dio do  presente instrumento,  nos termos dispostos  no  Decreto  Federal  n° 7.892/2013  e  no  Edital

de  Pregao  e  seus  anexos,  e  cumprir,  integralmente,  todas  as  clausulas  e  condie6es  constantes  dos

contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados,  sob pena de  revoga9ao da presente AIa de

Registro de Preeos, sem prejuizo das aplicac6es das penalidades cabiveis.

CLAUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIC6ES  PARA  ASSINATURA  DO  CONTRATO  0U  RETIRADA  DO

INSTRUMENTO EQUIVALENTE

As  empresas  detentoras  dos   precos  registrados   poderao  ser  convidadas  a  firmar  contratag6es  de

fornecimento,  observadas  as  condig6es  fixadas  neste  instrumento,  e  seus  Anexos,  e   na  legislaeao

pertinente.

PARAGRAFO   PRIMEIRO   -   Para   coda   fornecimento   sera   assinado   urn   Contrato   ou   instrumento

equivalente  entre  o  licitante  que  tenha  firmado  esta Ata  de  Registro  de  Precos  e  o  titular  do  6rgao  ou

ARMANDO CESAR          #RSLn#8ecfE°srTRa#it;I P°r
VI A N A                                             DAITRO:0660202352 7
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entidade CONTRATANTE, ap6s a autorizagao da despesa e emissao da respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO SEGUNDO -0 prazo para assinatura do Contrato ou  retirada do instrumento equivalente,

por  parte  do  fomecedor  registrado,  sera  de  03  (tres)  dias  dteis,  a  contar  da  notificacao  feita  pelo

MUNICIPIO,  sob  pena  de  decair do  direito  a  contrata9ao,  sem  prejuizo  da  aplica9ao  das  penalidades

cabiveis.

PARAGRAFO TERCEIRO  .  Em  cada fomecimento decorrente  desta Ata  serao  observadas,  quanto ao

preeo unifario, as clausulas e condie6es constantes do Edital do  Pregao que a  precedeu e que  integra o

presente instrumento de compromisso.

PARAGRAFO QUARTO - 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preaps  devera ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preaps.

CLAUSULA SETIMA . DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Esta Ata de Registro de Preaps, durante sua vig6ncia, podefa ser utilizada por qualquer 6rgao ou

entidadedaAdministraeaoquenaotenhaparticipadodestecertame,medianteanuenciadoMUNICIPIO,

na forma do art. 22° do Decreto n° 7.892, de 23/01/2013.

PARAGRAF0  PRIMEIRO  . Os 6rgaos e entidades que  nao  participaram  do registro de  preaps,  quando

desejaremfazerusodaataderegistrodepreaps,deveraoconsultaraPrefeituraMunicipaldeBomJesus

da Serra para manifestacao sobre a possibilidade de adesao.

PARAGRAFO   SEGUNDO   .   Cabefa   ao   fornecedor   beneficiario   desta   ata   de   registro   de   preaps,

observadas as condic6es nela estabelecidas, optar pela aceitaeao ou  nao do fornecimento decorrente de

adesao, desde que nao prejudique as obrigac6es presentes e futuras decorrentes desta ata,  assumidas

com a Prefeitura Municipal de Born Jesus da Serra e demais 6rg5os participantes.

PARAGRAFO TERCEIRO . As aquisic6es ou contratac6es adicionais decorrentes de adesao a esta ata

nao poderao exceder,  por 6rgao ou entidade, a Gem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocat6rioeregistradosnaataderegistrodepreapsparaoMUNIcipIOedemais6rgaosparticipantes.

PARAGRAF0 QUARTO  . 0 quantitativo decorrente  das ades6es  a esta ata de  registro de  pregos  nao

podera exceder,  na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

pregos  para  o  MUNIcipIO  e  demais  6rgaos  participantes,  independente  do  ntlmero  de  6rgaos  nao

participantes que aderirem.

PARAGRAFO QUINTO -0 MUNICIPIO somente autorizara adesao a esta ata ap6s a primeira aquisicao

oucontratagaopor6rg5ointegrantedestaata(§5°,doart.22,doDecreton°7.892/2013),

ARMANDO
CESARVIANA

DALTRO:06602
3527
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09:38:14 i)3'00'



QuintaFeira

11 de Agosto de 2022

Edição nº 297

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA
ESTADO DA BAHIA

Praca V[torino Jos6 Alves, n° 112, Centro, Born Jesus da Serra-Bahla.
Fone/Fax: 77 3461-1012

PARAGRAF0  SEXTO  .  Ap6s  a  autorizacao  do  6rgao  gerenciador,  o  6rgao  nao  participante  devefa

efetivar a aquisi?ao ou  contrataeao solicitada em ate  noventa dias,  observado o prazo de vigencia  desta

ata.

PARAGRAFO   SETIMO   -   Compete   ao   6rgao   nao   pahicipante   os   atos   relativos   a   cobran9a   do

cumprimento  pelo  fomecedor  das  obrigac6es  contratualmente  assumidas  e  a  aplicagao,  observada  a

ampla  defesa  e  o  contradit6rio,  de eventuais  penalidades  decorrentes do  descumprimento de  clausulas

contratuais, em relaeao as suas prdprias contratae6es, informando as ocortencias ao MUNICIplo.

PARAGRAFO OITAVO - Os 6rgaos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Pre?os deverao

observar,  quanto  ao  preeo  unitario,  as  clausulas  e  condig6es  constantes  do  Edital  do  Pregao  que  a

precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso.

PARAGRAFO NONO -Os Orgaos ou Entidades nao participantes, ou caronas, somente poderao efetuar

ades6es  a  Ata  de  Registro  de  Preaps  mediante  pfevia  e  expressa  autorizacao  do  6rgao  gerenciador,

conforme determina o art, 22 do Decreto 7,892 de 23/01/2013.

CLAUSULA 0lTAVA - DA REVISA0 DOS PRECOS REGISTRADOS

Durante  a  vig6ncia  da  Ata,  os  preaps  registrados  serao  fixos  e  irreajusfaveis,  exceto  nas  hip6teses

previstas nos arts,17 e 18 do Decreto n° 7.892/2013 e devidamente comprovadas as situac6es previstas

na alinea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei  n° 8.666/1993 ou decorrentes de reducao dos precos praticados

no mercado.

PARAGRAF0 PRIMEIRO . Mesmo comprovada a ocorfencia de situacao prevista na allnea "d" do inciso

1[ do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, a Administracao, se julgar conveniente,  podefa optar por revogar a Ata

e iniciar outro processo licitat6rio.

PARAGRAFO   SEGUNDO   .   Quando   os   fornecedores   registrados   nao   aceitarem   manter   o   preco

originariamente  fixado  na  ata,  o  6rgao  gerenciador devefa  proceder  a  revogaeao  da  ata  de  registro  de

precos, adotando as medidas cabiveis para obtencao da contratacao mais vantajosa.

CLAUSULA NONA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

0  Fornecedor  Beneficiario  tera  seu  registro  de  preap  cancelado  na  Ata,  por  interm6dio  de  processo

administrativo especifico, assegurado a contraditorio e ampla defesa:

PARAGRAF0 PRIMEIRO -a pedido, quando:

a)comprovarestarimpossibilitadodecumprirasexigenciasdaAta,porocorr6nciadecasofortuitooude

tonga maior devidamente comprovado;

ARMANDO                ASsinado defofma

CESAR V|ANA        €jEg:tAa:i:{££MAND0
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PARAGRAFO SEGUNDO . por iniciativa da Prefeitura Municipal de Born Jesus da Serra, quando:

a)  o  fornecedor  nao  aceitar  reduzir  o  preap  registrado,  na  hip6tese  deste  se  tornar  superior  aqueles

praticados no mercado, sem aplicaeao de penalidade (§ 1°, do art.18, Decreto n° 7.892/2013);

b) o fornecedor perder qualquer condicao de habilitacao exigida no processo licitatorio, garantida a

possibilidade da aplicacao de penalidade;

c) por raz6es de interesse ptlblico, devidamente motivadas e justificadas;

d) nao cumprir as obriga?6es decorrentes da Ata de Registro de Prego;

e) o fornecedor nao assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Municlpio,

sem justificativa aceifavel;

0 o fornecedor nao comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da

Ata de Registro de Preap;

g) caracterizada qualquer hip6tese de inexecugao total ou parcial das condig6es estabelecidas na Ata de

Registro de Preeo ou nos pedidos dela decorrentes:

h) sofrer sancao prevista nos incisos Ill ou  lv do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei

n°  10.520/2002. (art. 20,  lv, do Decreto n° 7.892/2013).

PARAGRAFO TERCEIRO -Ocorrendo qualquer das hip6teses do Paragrafo Segundo, concluido o

processo, o Municipio fa fa o devido apostilamento na Ata de Registro de Preco e informafa ao

Fornecedor Beneficiario a nova ordem de registro.

PARAGRAFO QUARTO -A Ata de Registro de Preap, decorrente desta licitacao, sera cancelada

automaticamente:

a) por decurso do prazo de vigencia;

b) quando nao restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA DECIMA -DAS PENALIDADES

0  descumprimento  da Ata  de  Registro de  Preaps  ensejara  aplicagao  das  penalidades  estabelecidas  no

Edital e na Minuta do Contrato.

PARAGRAFO UNICO . E da competencia do 6rgao gerenciador a aplicagao das penalidades decorrentes

do  desoumprimento  do   pactuado  nesta  ata  de   registro  de   preco   (art.   5°,   inciso   X,   do   Decreto   n°

7.892/2013), exceto nas hipdteses em que o descumprimento disser respeito as contrata¢es dos 6rgaos

participantes,  caso  no  qual  cabefa  ao  respectivo  6rgao  participante  a  aplicagao  da  penalidade  (art.  6°,

pafagrafo tlnico, do Decreto n° 7.892/2013).             ARMANDo CESAR AssiT:e?.i:_f:T.a.eigital
por ARMANDO CESAR
VIANA

DALTRO:06602023527
Dados: 2022.08.11  09:39:21
u3'00.

VIANA

DALTRO:06602
3527
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS DISPOS196ES FINAIS

As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposig6es:

a) todas as alterac6es que se fizerem necessarias serao registradas por intermedio de lavratura de Termo

Aditivo a presente ata de Registro de Precos.

b)  integram  esta Ata  o Anexo  I  -  RELACAO  DOS  FORNECEDORES  BENEFICIARIOS  DO  REGISTRO

DE PRECOS, o Anexo  11 -DADOS COMPLEMENTARES DO(S)  FORNECEDOR(ES) e, ainda, o  Edital de

Pregao e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada item.

PARAGRAF0  PRIMEIRO  -  E  vedado  efetuar  acr6scimos  nos  quantitativos  fixados  por  esta  ata  de

registro de precos, inclusive o acr6scimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

PARAGRAF0  SEGUNDO  -  Os  contratos  decorrentes  desta  ata  de  registro  de  precos  poderao  ser

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DO FORO

Para  dirimir  as  questoes  oriundas  desta  Ata  de  Registro  de  Preaps  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de

Poe6es, Bahia.

ARMANDO CESAR VIAN

DALTRO:0660202352

BAHIA SERVICOS LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI

Armando Cesar Viana Daltro

Contratado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 035/2022 

PROCESSO Nº 182/2022 

 

Aos 10 dias de agosto do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, 

através da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da 

Serra, Bahia,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JORNANDO VILASBOAS ALVES, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, lavra a presente Ata de Registro de Preços, 

referente ao Pregão Eletrônico nº 035/2022, que objetiva a contratação de prestação de serviços, 

observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação 

supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 

contratação, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório, nas propostas apresentadas 

e no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem como objeto o registro formal de preços relativos à a contratação de prestação de 

serviços, conforme detalhamentos constantes no Edital e anexos e, ainda, a documentação, propostas de 

preços e lances apresentados pelos licitantes classificados em primeiro lugar e, excepcionalmente, 

demais fornecedores que tiveram seus preços registrados para a formação de cadastro de reserva (§ 1º, 

do art. 11, do Decreto nº 7.892/2013), a fim de atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 

observado o preço da proposta vencedora, visando contratações futuras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação dos serviços, obedecida 

a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de 

condições.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Município poderá autorizar o remanejamento das quantidades previstas 

para os itens com preços registrados nesta Ata entre os órgãos participantes e não participantes, nos 

termos da Instrução Normativa/SLTI nº 6 de 25 de julho de 2014. 

 



QuintaFeira

11 de Agosto de 2022

Edição nº 297

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam 

registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores classificados, 

conforme Relação dos Fornecedores Beneficiárias do Registro de Preços, Anexo I desta ata. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se 

beneficiarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º, do art. 11, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, com eficácia legal após a da data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra/BA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por 

intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto Federal nº 7.892/2013 e no Edital 

de Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos 

contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO 

INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para cada fornecimento será assinado um Contrato ou instrumento 

equivalente entre o licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
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entidade CONTRATANTE, após a autorização da despesa e emissão da respectiva Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para assinatura do Contrato ou retirada do instrumento equivalente, 

por parte do fornecedor registrado, será de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação feita pelo 

MUNICÍPIO, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 

preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o 

presente instrumento de compromisso. 

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços  deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado deste certame, mediante anuência do MUNICÍPIO, 

na forma do art. 22º do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Serra para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas 

com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra e demais órgãos participantes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão a esta ata 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o MUNICÍPIO e demais órgãos participantes. 

PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões a esta ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o MUNICÍPIO e demais órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO somente autorizará adesão a esta ata após a primeira aquisição 

ou contratação por órgão integrante desta ata (§ 5º, do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 
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PARÁGRAFO SEXTO - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta 

ata. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao MUNICÍPIO. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços deverão 

observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a 

precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso. 

PARÁGRAFO NONO – Os Órgãos ou Entidades não participantes, ou caronas, somente poderão efetuar 

adesões à Ata de Registro de Preços mediante prévia e expressa autorização do órgão gerenciador, 

conforme determina o art. 22 do Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente comprovadas as situações previstas 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços praticados 

no mercado.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por revogar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço 

originariamente fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - por iniciativa da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado, sem aplicação de penalidade (§ 1º, do art. 18, Decreto nº 7.892/2013); 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, garantida a 

possibilidade da aplicação de penalidade; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;  

e) o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município, 

sem justificativa aceitável; 

f) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preço; 

g) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

h) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei 

n° 10.520/2002. (art. 20, IV, do Decreto nº 7.892/2013). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo qualquer das hipóteses do Parágrafo Segundo, concluído o 

processo, o Município fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará ao 

Fornecedor Beneficiário a nova ordem de registro. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital e na Minuta do Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

b) integram esta Ata o Anexo I - RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO 

DE PREÇOS, o Anexo II - DADOS COMPLEMENTARES DO(S) FORNECEDOR(ES) e, ainda, o Edital de 

Pregão e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada item. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços Fica eleito o foro da comarca de 

Poções, Bahia. 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 10 de agosto de 2022. 

 

_____________________________________ 

JORNANDO VILASBOAS ALVES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________ 

QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA 

Diones da Silva 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________  ___________________________________ 

CPF:       CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-8/2022 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – BAHIA 

SERVICOS LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ nº 33.645.056/0001-52 – OBJETO: Registro 

de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com 

montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e 

Eventos da Administração Municipal; Data do Contrato: 10/08/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do Contrato 

R$ 140.802,54 (cento e quarenta mil oitocentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos). Certifico para 

fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação 

no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 10 de agosto de 2022 – Jornando 

Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003-8/2022 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – QATIVE 

TECNOLOGIA E EVENTOS CNPJ nº 18.554.695/0001-19 – OBJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem e 

desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos da 

Administração Municipal; Data do Contrato: 10/08/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do Contrato R$ 

168.285,72 (cento e sessenta e oito mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 

com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 10 de agosto de 

2022 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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